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Parque Tecnológico sedia 5ª 
edição do Empreende Sorocaba

G
ilberto Antunes / SECO

M

De 30 de outubro a 12 de no-
vembro, acontecerá a 5ª edição do 
Empreende Sorocaba. A iniciativa 
do movimento Rede Global de Em-
preendedorismo (RGE), com a cola-
boração do Parque Tecnológico de 
Sorocaba (PTS), onde será sediado 
o evento, tem como objetivo incenti-
var e disseminar a cultura empreen-
dedora na região.

Durante as duas semanas serão 
promovidos palestras e workshops, 
como a abertura do grupo “Apareça 
e Cresça”, apresentando conteúdo 
diverso – “Empreendendo com a 
Família”; “Empreendendo depois 
dos 50”; “Mulher Empreendedo-
ra”; etc – e com encerramento de 
Geraldo Rufino, empreendedor e 
escritor que começou sua carreira 
como catador de latinhas, além das 

outras atrações focadas na inova-
ção e no empreendedorismo brasi-
leiro. Os participantes terão contato 
com histórias de sucesso e desafios, 
além da oportunidade da expansão 
de networking.

Neste ano a programação conta 
com a “Rota de Empreendedoris-
mo”, um programa que incentiva o 
intercâmbio de conhecimento entre 
as diversas áreas atuantes. O evento 
também promove o troféu “Empre-
endedor Universitário”, no qual as 
universidades disputarão ao partici-
parem dos eventos.

Outras atrações importantes tam-
bém acontecerão durante o evento, 
como a entrega do prêmio Renova 
Sorocaba – de onde surgiu o projeto 
arquitetônico para as instalações do 
Parque Tecnológico – e as mentorias 

para os 42 classificados para o Prê-
mio Sorocaba de Inovação nos dias 
6 e 9 de novembro.

O RGE, maior movimento de 
empreendedorismo do mundo, tem 
como seus valores o desenvolvimen-
to socioeconômico e transformação 
da realidade. O grupo acredita que 
assim será atingido um amadureci-
mento do ecossistema empreende-
dor no Brasil.

A inscrição gratuita e programa-
ção completa podem ser acessadas 
no link: http://empreendesorocaba.
com.br/. O Parque Tecnológico de 
Sorocaba está localizado na avenida 
Itavuvu, 11.777. Para mais infor-
mações sobre esse e outros eventos 
acesse o site: https://parquetecsoro-
caba.com.br/ ou entre em contato 
pelo telefone (15) 3316-2323.

I JOGOS VIVA ESPORTE 3ª IDADE

Com objetivo de ampliar a participação 
dos idosos e mantê-los sempre ativos, o I 
Jogos Viva Esporte 3ª idade terá início nesta 
quarta-feira (24). Marcado para Sede Social 
da UCENS Sorocaba, o tênis de mesa será a 
modalidade que abrirá o torneio, às 13h. 
As demais modalidades também já estão 
com horários e locais agendados. Na próxima 
segunda-feira (29), às 8h, o Centro Esportivo 
da Vila Gabriel receberá os atletas que disputa-
rão o atletismo. 
A proposta do torneio, que é organizado pela 
Secretaria de Esportes e Lazer, é realizar ao 
longo dos meses de outubro e novembro, dife-
rentes modalidades do esporte para maiores de 
55 anos em ambos os gêneros. 
As inscrições ainda podem ser feitas, lembran-
do que são gratuitas e poderão ser realizadas 
até uma hora antes do início das competições. 

Divulgação / SECOM

PALESTRA

Nesta quinta-feira (25), às 19h30, a popula-
ção pode conferir gratuitamente uma palestra 
sobre Fotojornalismo, com o fotógrafo Epitácio 
Pessoa, na Biblioteca Municipal “Jorge Gui-
lherme Senger”, no Alto da Boa Vista.
Durante o bate-papo, Epitácio Pessoa vai 
falar sobre o fotojornalismo, as curiosidades e 
compartilhar suas experiências na área com o 
público. A Biblioteca Municipal está localizada 
na rua Ministro Coqueijo Costa, 180, no Alto 
da Boa Vista. Mais informações pelo telefone 
(15) 3228.1955.

Divulgação / SECOM
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 720/2017
Modalidade: Pregão Presencial nº 115/2017
Contrato: SIM nº 1110/2017
Objeto: Serviço de confecção de capas de processos administrativos para o exercício de 2018
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: PABLO SONSINO SILVA ME
Assunto: Fica por meio deste termo, o contrato celebrado em 22/12/2017, aditado em aproxi-
ma-damente 9,43% (nove vírgula quarenta e três por cento), dentro do limite permitido pelo 
artigo 65, Inciso I, alínea “b” e §1° da Lei 8.666/93 e alterações.
Valor: R$ 2.730,00 (Dois Mil Setecentos e Trinta Reais).
Luciana Medeiros
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras
___________________________________________________________________________

CONTRATOS PRORROGADOS
Modalidade: Pregão 27/2016
Objeto: Prestação de serviço de conexão dedicada à internet via fibra óptica
Contrato n.º 15/2016
Empresa: Telefônica Brasil S/A
Assinatura: 05/12/2016
Assinatura da prorrogação: 05/12/2018
Valor: R$ 92.400,00

Modalidade: Pregão 28/2016
Objeto: Serviço de locação de equipamentos de hardware e software para sistema eletrônico 
de votação
Contrato n.º 16/2016
Empresa: Visual Sistemas Eletrônicos Ltda
Assinatura: 07/12/2016
Assinatura da prorrogação: 22/10/2018
Valor: R$ 85.121,52
___________________________________________________________________________

Área de Vigilância em Saúde
         Divisão de Zoonoses

Rua Nain, nº 57 –  Jardim Betânia
(esq. c/ Av. Ipanema, 5.001)

Tel. 3229-7333
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde, Divisão de Zoonoses notifica:
Processo: 32.207/2018
Interessada: Milca Damaris de Oliveira Garcia
Endereço: R. João Corrêa, nº 203 – Jardim Los Angeles - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13953 de 18/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 

alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
Processo: 32.208/2018
Interessado: Ribeiro Participações Ltda.
Endereço: R. Josefa Rúbio Bástida, nº 229 – Parque Vitória Régia - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13952 de 18/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
 Processo: 32.209/2018
Interessado: Pedro Sendacz
Endereço: R. Messias Pereira de Paula, nº 248 – Jd. Pires de Mello - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14179 de 22/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.210/2018
Interessado: Luiz Carlos da Silva
Endereço: R. João Hannickel, nº 140 – Vila Helena - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14180 de 20/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.211/2018
Interessada: Jaqueline Oliveira D. P. Silva
Endereço: R. Luxemburgo, nº 93 – Jardim Europa - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14181 de 22/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.212/2018
Interessado: Josué Felix da Silva
Endereço: R. Auta L. Paschoalick, nº 41 – Jardim Magnólia - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13954 de 21/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.213/2018
Interessada: Marcília Carvalho Magri
Endereço: R. Jorge Pires de Almeida Filho, nº 477 – Ibiti Royal Park - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13955 de 24/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.214/2018
Interessado: Premodisa Sorocaba Sistema de Pré Moldas Ltda.
Endereço: Av. Victor Andrew, nº 3861 – Zona Industrial - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14176 de 19/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.215 /2018
Interessado: Premodisa Sorocaba Sistema de Pré Moldas Ltda.
Endereço: Av. Victor Andrew, nº 3861 – Zona Industrial - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14178 de 19/09/2018
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Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.216/2018
Interessado: Premodisa Sorocaba Sistema de Pré Moldas Ltda.
Endereço: Av. Victor Andrew, nº 3861 – Zona Industrial - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14175 de 19/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.217 /2018
Interessada: Tereza Leopoldino Sato
Endereço: R. Oswaldo Zaragoza Melchior, nº 67 – Vila Jardini - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13960 de 25/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.218/2018
Interessada: Tereza Leopoldino Sato
Endereço: R. Oswaldo Zaragoza Melchior, nº 630 – Vila Jardini - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13959 de 25/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.219/2018
Interessada: Tereza Leopoldino Sato
Endereço: R. Tocantins, nº 482 – Vila Jardini - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14225 de 25/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.220/2018
Interessado: Sedeur Maurício
Endereço: R. Maestro Zeferino Santana, s/nº, Quadra T, Lote PTS 112, Insc. Imob. 
44.61.06.0165.00 – Vila Augusta - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13957 de 21/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.221/2018
Interessado: Sedeur Maurício
Endereço: R. Maestro Zeferino Santana, s/nº, Quadra T, Lote PTS 112, Insc. Imob. 
44.61.06.0165.00 – Vila Augusta - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13956 de 21/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.222 /2018
Interessado: José Ricardo Pereira
Endereço: R. Felício Vieira de Almeida, nº 215 – Vila Barão - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14183 de 27/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.223/2018
Interessado: Vilma Guimarães Martins
Endereço: R. Calil Sallum, nº 47, Conjunto Habitacional Hebert de Souza - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14187 de 01/10/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.224/2018
Interessado: Vilma Guimarães Martins
Endereço: R. Calil Sallum, nº 47, Conjunto Habitacional Hebert de Souza - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14185 de 01/10/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.225 /2018
Interessado: Elvis de Deus Lima
Endereço: R. Geremias Migliorini, nº 31 – Jardim Sol Nascente - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14184 de 04/10/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 

concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.226 /2018
Interessado: Tecbase Comercial e Construtora Ltda.
Endereço: Av. Fúlvio Cláudio Biazzi, s/nº, Lado Direito nº 320, Insc. Imob. 35.42.25.0195.00 – 
Jardim Santa Rosa - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14226 de 24/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.227/2018
Interessada: Nadir Ferraz Marques 
Endereço: R. Bartolomeu Dias, nº 466 – Vila Rica - Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  13958 de 28/09/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 32.760/2018
Interessada: Gesilda Pereira da Silva
Endereço: R. Nestor da Silva, 20- Parque Vitória Régia- Sorocaba/SP
Assunto: Auto de Infração nº  14188 de 11/10/2018
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso. 
Processo: 27.238/2018
Interessada: Sabrina Ap. Domingues Dias
Endereço: Rua Augusto Rodrigues Dos Santos, nº 208 – Vila Colorau –  CEP  18.020-590 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 308/2018  
Motivo: Não proceder reparos na rede de esgoto, propiciando acesso de roedores e causando 
risco à saúde pública.
Processo: 26.498/2018
Interessado: Antônio Batista Gomes 
Endereço: Rua Nanci Ribeiro Ferro, nº 150 – Pq. Vitória Régia - CEP 18.078-350 – Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº 303/2018  
Motivo: Manter caixa d’água com tampa inadequada (quebrada), causando risco à saúde pú-
blica. Insc. Imob. 46.23.33.0141.01.000.
Processo nº 14.271/2017
Interessada: Vera Lúcia Leme
Endereço: Rua Marrocos, nº 85
Vila Barcelona – Sorocaba/SP
Recurso do AIP nº 164/2017 – Indeferido
Processo nº 23.474/2018
Interessada: Maria José de Almeida
Endereço: Rua Anibal Costa Dias, nº 215
Vila Lucy – Sorocaba/SP
Recurso do AI 12.920 de 11/07/2018 – Indeferido
Processo nº 27.236/2018
Interessada: Maria Raphael
Endereço: Rua Salvador Tolezano, nº 67
Jardim Sandra – Sorocaba/SP
Recurso do AI 14.108  de 16/08/2018 – Indeferido
Sorocaba, 19 de Outubro de 2018. 
Thaís Eleonora Madeira Buti
Chefe da Divisão de Zoonoses                                                                                                         
Rogério Barbosa de Oliveira
Chefe da Seção de Apoio Administrativo
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1404/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ADELIA RAMOS 
MIRANDA (CPF: 318.892.498/40), no processo administrativo nº 028.627-0/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
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Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1405/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ALCELINDA RO-
DRIGUES (CPF: 021.700.128/93), no processo administrativo nº 017.642-2/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1406/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ALICE BORGES 
DA LUZ NOGUEIRA CARNEIRO (CPF: 700.780.331/87), no processo administrativo nº 013.775-
8/2016, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.

§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1407/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ANA CLAUDIA 
AIRES CARVALHO (CPF: 368.389.068/13), no processo administrativo nº 024.868-4/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1408/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ANA LUCIA FER-
REIRA DOS SANTOS (CPF: 110.453.428/23), no processo administrativo nº 016.918-7/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1409/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ANA PAULA SI-
MOES DA CRUZ (CPF: 411.155.758/99), no processo administrativo nº 030.107-1/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1410/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ANA PAULA SOU-
ZA GOMES ROQUE (CPF: 376.995.178/65), no processo administrativo nº 020.652-6/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inser-
ção em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município 
de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.
sp.gov.br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se infor-
mado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1411/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 

11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ANDREIA LE-
MES MACHADO (CPF: 264.550.558/96), no processo administrativo nº 030.532-8/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1412/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. CLAUDINEIA 
VIEIRA (CPF: 164.420.588/24), no processo administrativo nº 030.283-8/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipane-
ma.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1413/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. CLEIDE DOMIN-
GUES NESSON LOPES (CPF: 026.847.928/36), no processo administrativo nº 027.138-9/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
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Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1414/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. CLEUZA VIEI-
RA PINTO (CPF: 443.575.409/68), no processo administrativo nº 030.363-8/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1415/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. COSMIRA AN-
TUNES GUIMARÃES (CPF: 364.911.738/01), no processo administrativo nº 030.413-1/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1416/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. CRISTIANE DE 
LIMA FRANCISCO COSTA (CPF: 177.297.918/03), no processo administrativo nº 022.801-
7/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1417/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. DAMARIS LUIZA 
DE ARRUDA (CPF: 403.922.538/44), no processo administrativo nº 027.277-5/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1418/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. EDILSON FER-
NANDO FAUSTINO TEODORO (CPF: 392.849.588/73), no processo administrativo nº 030.120-
2/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1419/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. EDMEIA FRANCA 
CASTANHO (CPF: 129.933.928/08), no processo administrativo nº 031.157-3/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1420/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. EDSON SILVA 
MARQUES (CPF: 130.120.658/06), no processo administrativo nº 027.948-1/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1421/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. EDUARDA GOMES 
RUSSI FRANCISCO (CPF: 382.869.618/03), no processo administrativo nº 030.522-9/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1422/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. FABIANA GAR-
CIA LEAL CARVALHO (CPF: 221.587.428/79), no processo administrativo nº 030.286-1/2018 e 
035.052-6/2016, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacio-
nal Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
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Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1423/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. FELIX EVANGE-
LISTA DE CAMARGO (CPF: 231.579.358/01), no processo administrativo nº 020.403-4/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1424/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. FLAVIO ALVES 
GARÇÃO (CPF: 198.205.568/56), no processo administrativo nº 019.035-7/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.

§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1425/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. FRANCIELE DA 
SILVA DIOGO (CPF: 444.260.608/00), no processo administrativo nº 008.618-3/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1426/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. FRANCIELE DO 
NASCIMENTO BATISTA (CPF: 419.765.898/27), no processo administrativo nº 031.329-8/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1427/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. GEOVANA SO-
ARES HORTENCIO (CPF: 385.562.088/19), no processo administrativo nº 030.724-1/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1428/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. GICELE APARECI-
DA TEIXEIRA PIRES MARCELLO (CPF: 150.642.618/29), no processo administrativo nº 030.516-
1/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1429/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 

priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. IVANILDA FE-
REIRA DE ALMEIDA (CPF: 320.369.798/07), no processo administrativo nº 030.431-3/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1430/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. KARINA TEIXEIRA 
DOS SANTOS (CPF: 422.285.538/32), no processo administrativo nº 028.981-1/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1431/2018 
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE 
Art. 1º Informar a Sra. CLEDJA MARIA DOS SANTOS AGUIAR (CPF: 330.336.228/95) que, em 
virtude do requerimento apresentado, o Processo Administrativo nº 031.326-4/2018 encon-
tra-se disponível para ciência e consulta na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, 
localizada Rua: Souza Pereira nº 448 – Térreo – Centro, de 2ª a 6ª feiras das 08:30 às 16:00, 
até data final de 23 (vinte e três) de Novembro de 2018, sendo que, em caso de inércia, o 
processo administrativo será remetido definitivamente ao arquivo.
Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de inserção nos Programas 
Habitacionais serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão 
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oficial da Prefeitura de Sorocaba, que está disponível todos os dias, somente, no site da Pre-
feitura (http://www.sorocaba.sp.gov.br/), sendo de inteira responsabilidade do interessado 
manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de 
Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.
sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1431/2018 
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE 
Art. 1º Informar a Sra. CLEDJA MARIA DOS SANTOS AGUIAR (CPF: 330.336.228/95) 
que, em virtude do requerimento apresentado, o Processo Administrativo nº 031.326-
4/2018 encontra-se disponível para ciência e consulta na Secretaria da Habitação e 
Regularização Fundiária, localizada Rua: Souza Pereira nº 448 – Térreo – Centro, de 2ª 
a 6ª feiras das 08:30 às 16:00, até data final de 23 (vinte e três) de Novembro de 2018, 
sendo que, em caso de inércia, o processo administrativo será remetido definitivamen-
te ao arquivo.
Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de inserção nos Programas 
Habitacionais serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão 
oficial da Prefeitura de Sorocaba, que está disponível todos os dias, somente, no site da Pre-
feitura (http://www.sorocaba.sp.gov.br/), sendo de inteira responsabilidade do interessado 
manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1432/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. LEANDRO PARRA 
RODRIGUES (CPF: 334.696.678/02), no processo administrativo nº 026.631-4/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.

§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1433/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. LILIANE APA-
RECIDA DA SILVA (CPF: 398.830.488/31), no processo administrativo nº 008.698-5/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1434/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. LUCI VILLAS 
BOAS SANTOS (CPF: 302.720.868/35), no processo administrativo nº 025.892-3/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1435/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. LUCINEIA NUNES 
DA SILVA (CPF: 797.021.209/34), no processo administrativo nº 028.480-4/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1436/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. MARCELINO RO-
BERT VAZ (CPF: 304.185.358/25), no processo administrativo nº 029.204-7/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1437/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARCIA REGINA 
RAMOS SANCHES SANTANA (CPF: 270.125.358/65), no processo administrativo nº 028.884-
7/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1438/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA DE FÁTI-
MA GHIRALDI (CPF: 222.613.538/39), no processo administrativo nº 027.899-6/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1439/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA JOSÉ 
EVARISTO PEREIRA (CPF: 107.710.608/40), no processo administrativo nº 024.520-1/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
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Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1440/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA MADALE-
NA LEITE DE MORAES (CPF: 020.731.058/07), no processo administrativo nº 028.126-3/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1441/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA SOUZA DE 
AGUIAR (CPF: 149.732.368/10), no processo administrativo nº 028.034-9/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.

§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1442/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MICHELE APA-
RECIDA VIEIRA (CPF: 348.140.388/79), no processo administrativo nº 022.748-4/2016, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1443/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MICHELE PRIS-
CILA DA SILVA (CPF: 422.276.548/13), no processo administrativo nº 027.251-0/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1444/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. NILZA DE CAM-
POS FRANÇA (CPF: 326.640.578/12), no processo administrativo nº 006.698-7/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1445/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. NOEMIA OTA-
VIANO (CPF: 028.419.788/26), no processo administrativo nº 027.377-3/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1446/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. PATRICIA GO-
MES DOS SANTOS (CPF: 410.246.558/81), no processo administrativo nº 029.772-3/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1447/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. POLIANA ALVES 
DE PAIVA (CPF: 435.664.348/84), no processo administrativo nº 030.233-3/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1448/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. PRISCILA CRISTI-
NA DE ALMEIDA SILVA (CPF: 230.788.538/29), no processo administrativo nº 026.904-5/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
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Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1449/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. REGINA GON-
ÇALVES DE SOUZA (CPF: 149.703.448/50), no processo administrativo nº 026.527-4/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1450/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decre-
to 22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ROMILDA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS BARBOSA (CPF: 264.708.918/37), no processo administrativo nº 
016.682-9/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habita-
cional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 

http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1451/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ROZILENE AN-
TUNES GUIMARÃES (CPF: 222.014.528/06), no processo administrativo nº 030.442-0/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1452/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. SABRINA DE 
GOES (CPF: 354.714.618/60), no processo administrativo nº 027.828-5/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1453/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. SHIRLANE FRAN-
CISCA DA SILVA (CPF: 035.100.055/03), no processo administrativo nº 028.588-4/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1454/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. VALQUIRIA DE 
ASSUMPÇÃO FARIAS (CPF: 197.434.238/77), no processo administrativo nº 030.416-4/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1455/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 

2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. VILMA RODRI-
GUES DA SILVA GOES (CPF: 043.460.778/97), no processo administrativo nº 029.747-5/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1456/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. ELIAS MOREIRA 
(CPF: 302.711.248/14), no processo administrativo nº 028.736-9/2018, a qual NÃO ACOLHE 
o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional BEM VIVER E PARQUE DA MATA.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1457/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. TIAGO ALVES AL-
BUQUERQUE (CPF: 397.387.988/50), no processo administrativo nº 028.346-7/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional BEM VIVER E PAR-
QUE DA MATA.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
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ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inser-
ção em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município 
de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.soro-
caba.sp.gov.br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se 
informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1458/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. DANIELA BAR-
ROS MORAES (CPF: 342.814.188/14), no processo administrativo nº 030.977-5/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1459/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida  - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Informar a Sra. CRISTIANE VELBERT VIEIRA SILVA (CPF: 101.174.117/28) que em virtude 
de requerimento apresentado, o processo administrativo nº 018.252-9/2018 permanece dis-
ponível para ciência e consulta na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localiza-
da Rua: Souza Pereira nº 448 – Térreo – Centro, de 2ª a 6ª feiras das 08:30 às 16:00, até data 
final de 23 (vinte e três) de Novembro de 2018, sendo que, em caso de inércia, o processo 
administrativo será remetido definitivamente ao arquivo.
Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de inserção nos Programas 
Habitacionais serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão 
oficial da Prefeitura de Sorocaba, que está disponível todos os dias, somente, no site da Pre-
feitura (http://www.sorocaba.sp.gov.br/), sendo de inteira responsabilidade do interessado 
manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 

http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1460/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. FÁBIO PEDROSO 
(CPF: 152.712.018/05)  / Sra. LAURA FIRMINO DA CUNHA PEDROSO (CPF: 149.736.328/48), 
no processo administrativo nº 030.781-1/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado 
referente ao Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1461/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. JULIANA DA SILVA 
SANTANA (CPF: 258.685.078/51), no processo administrativo nº 030.340-6/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________



Jornal do Município17 Sorocaba, 15 de dezembro de 2017

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

Jornal do Município  Sorocaba, 23 de outubro de 2018    17

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

 Nº 2.130

RESOLUÇÃO SEHAB n°1462/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. CLAUDINEI CAR-
DOSO SILVA (CPF: 474.960.025/34), no processo administrativo nº 027.366-6/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional VIVER MELHOR.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1463/2018 
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE 
Art. 1º Informar a Sra. JULIANA CRISTINA TOLEDO ROSA (CPF: 443.632.458/32) que, em virtu-
de do requerimento apresentado, o Processo Administrativo nº 028.036-4/2018 encontra-se 
disponível para ciência e consulta na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, locali-
zada Rua: Souza Pereira nº 448 – Térreo – Centro, de 2ª a 6ª feiras das 08:30 às 16:00, até data 
final de 23 (vinte e três) de Novembro de 2018, sendo que, em caso de inércia, o processo 
administrativo será remetido definitivamente ao arquivo.
Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de inserção nos Programas 
Habitacionais serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão 
oficial da Prefeitura de Sorocaba, que está disponível todos os dias, somente, no site da Pre-
feitura (http://www.sorocaba.sp.gov.br/), sendo de inteira responsabilidade do interessado 
manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1464/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-

buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. IRANI CORREA 
LOPES (CPF: 027.048.828/60), no processo administrativo nº 020.991-8/2018, a qual ACOLHE 
o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
§ 1º De acordo com a Resolução Sehab 952/2018 (de 29/05/2018), em seu artigo 2º, não ha-
verá, de imediato, a convocação para apresentação dos documentos e/ou encaminhamento 
para o órgão financiador, visto que não há, no momento, vagas disponíveis para a tentativa de 
atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1465/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. LUANNA SANTOS 
CONCEIÇÃO (CPF: 406.756.178/47), no processo administrativo nº 023.991-5/2018, a qual 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
§ 1º De acordo com a Resolução Sehab 952/2018 (de 29/05/2018), em seu artigo 2º, não ha-
verá, de imediato, a convocação para apresentação dos documentos e/ou encaminhamento 
para o órgão financiador, visto que não há, no momento, vagas disponíveis para a tentativa de 
atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n° 1466/2018 
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE 
Art. 1º Informar a Sra. ELAINE CRISTINE SANTANA DOS SANTOS (CPF:149.767.248/16) que, em 
virtude do requerimento apresentado, o Processo Administrativo nº 032.331-3/2018 encon-
tra-se disponível para ciência e consulta na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, 
localizada Rua: Souza Pereira nº 448 – Térreo – Centro, de 2ª a 6ª feiras das 08:30 às 16:00, 
até data final de 23 (vinte e três) de Novembro de 2018, sendo que, em caso de inércia, o 
processo administrativo será remetido definitivamente ao arquivo.
Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de inserção nos Programas 
Habitacionais serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão 
oficial da Prefeitura de Sorocaba, que está disponível todos os dias, somente, no site da Pre-
feitura (http://www.sorocaba.sp.gov.br/), sendo de inteira responsabilidade do interessado 
manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Outubro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 09/2018
PERÍODO - SETEMBRO/2018

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANCO DO BRASIL
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C  34.677 - 2 (758)

31/08/2018 Saldo R$ 1.034.968,16
03/09/2018 Transferência recebida R$ 150,00
12/09/2018 Transferência recebida R$ 200,00
14/09/2018 Resgate Depósito Judicial R$ 788,00
14/09/2018 Bord. 105897 - ACAO COMUNITARIA INHAYBA      R$ 5.100,00
14/09/2018 Bord. 105897-AMAS-ASS.AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA  R$ 6.000,00
14/09/2018 Bord. 105897 - ASSOCIACAO BETHEL CASAS LARES R$ 5.300,00
14/09/2018 Bord. 105897 - ASSOCIACAO DOM LUCIANO R$ 7.850,00
14/09/2018 Bord. 105897 - CENTRO DE INTEGRACAO DA MULHER-CIM R$ 6.000,00
14/09/2018 Bord. 105897 - INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS R$ 5.500,00
14/09/2018 Bord. 105897 - LAR CASA BELA R$ 5.900,00
14/09/2018 Bord. 105897 - LAR ESPIRITA IVAN SANTOS DE ALBUQUERQUE   R$ 5.966,50
14/09/2018 Bord. 105897 - SOS-SERVICO DE OBRAS SOCIAIS   R$ 5.719,75
17/09/2018 Resgate Depósito Judicial R$ 421,59
21/09/2018 Bord. 105974 - ASSOCIACAO BOM PASTOR  R$ 11.905,21
21/09/2018 Bord. 105974 - CASA NOSSA SENHORA DAS GRACAS    R$ 8.670,00
21/09/2018 Bord. 105974 - CENTRO SOCIAL SAO JOSE      R$ 19.405,40
21/09/2018 Bord. 105974 - LAR ESCOLA MONTEIRO LOBATO DE SOROCABA  R$ 4.682,30
28/09/2018 TED-Crédito em Conta R$ 506,12
28/09/2018 Bord. 106043 - GRUPO PESQUISA/ASSIST.CANCER INFANTIL  R$ 20.265,31
28/09/2018 Rend. Aplic. Setembro/2018 R$ 4.279,05

R$ 1.034.968,16 R$ 118.264,47 R$ 6.344,76 R$ 923.048,45

CHEFE DA DIVISÃO DE ADM. FINANCEIRA CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE ARRECADAÇÃO

TOTAL GERAL

Ursula Jacinto Medeiros
PRESIDENTE

Tiago Pedro Correa Ana Letícia Prohaska de Moraes

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a solicitação de cópias xerográficas. As 
referidas cópias devem ser retiradas no Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. 
Pereira da Silva, nº 1.285 – Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, 
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período, os documentos xerografados serão 
encaminhados para arquivo.
PROCESSO Nº 6618/2007
NOME (SOLIC): JOAQUIM RODRIGUES CLAUDINO  
ASSUNTO: AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO
ENDEREÇO: RUA EUGENIA CASERTA, N.º 27
PROCESSO Nº 2282/2011
NOME (SOLIC): JOAQUIM RODRIGUES CLAUDINO  
ASSUNTO: COBRANÇA - CB
ENDEREÇO: RUA PRISCILA, N.º 147
PROCESSO Nº 5540/2011
NOME (SOLIC): JOAQUIM RODRIGUES CLAUDINO  
ASSUNTO: COBRANÇA - CB
ENDEREÇO: RUA VIELA TRAV. R. PRISCILA, N.º 17
Mary Mércia Daniel							                
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL
___________________________________________________________________________

TERMO DE COOPERAÇÃO 
Extrato – Termo de Cooperação nº 007/2018/CGMSP 
PARTÍCIPES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CON-
TROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, por 
intermédio da Secretaria do Gabinete Central. OBJETO: A mútua cooperação entre os 
participes para o compartilhamento e intercâmbio de informações e conhecimentos 
técnicos,com a finalidade específica de viabilizar a utilização, pela PREF-SOROCABA ,do 
Sistema de Controle de Bens Patrimoniais dos Agentes Públicos do Município de São 
Paulo- -SISPATRI, de autoria da PRODAM - Empresa de Tecnologia da Informação e Co-
municação de São Paulo.
NATUREZA: Gratuita 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados da data da assinatura (04/10/2018).
___________________________________________________________________________

SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLOS DE INTENÇÕES
PROCESSO Nº 32.417/2018
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA DE SOROCABA e a 
Empresa ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA., para viabilizar a instalação de uma unidade indus-
trial para o desenvolvimento, fabricação de produtos químicos para tratamento de piscinas e 
águas industriais.
DATA – 22/10/2018.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELA SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
1 – PROCESSO Nº 20.927/2017.
Interessado – Nelson Jose de Pontes Cardozo.
Assunto – Permissão de Uso
Despacho – INDEFERIDO.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________
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